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O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COELHO  NETO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais que são dadas pela Constituição da República
Federativa  do  Brasil  e  de  acordo  com o  que  lhe
confere o  art.  92 da Lei  Orgânica Municipal,  faço
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Coelho Neto, Estado do
Maranhão, por meio do Poder Executivo Municipal,
autorizado a  doar  imóvel  de  sua  propriedade,  nos
termos e condições estabelecidas nesta Lei, em favor
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

§ 1º.  O imóvel público mencionado no caput deste
artigo,  é  denominado  Quiabos,  situado  na  Data
Deserto,  neste  município,  na  Avenida  José  Silva
(MA-034), lado direito no sentido centro da cidade ao
Itapirema, com área de 600,00 m² (seiscentos metros
quadrados), conforme consta no Livro nº 00002 do
Registro Geral de Imóveis do Cartório do Primeiro
Ofício de Coelho Neto, Matrícula nº 02070, datado de
23 de  setembro  de  2009,  certidão  de  inteiro  teor
anexo.

Art. 2º. A doação do imóvel público mencionado no §
1º  do  artigo  1º,  destina-se  exclusivamente  à
construção  da  sede  da  Defensoria  Pública  da
Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, no
prazo de até 03 (três) anos, contados da assinatura da
escritura.

Parágrafo Único. O prazo poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que o projeto de construção já
tenha sido aprovado e as obras iniciadas.

Art. 3º. O descumprimento injustificado do disposto
no artigo 2º autorizará a reversão do imóvel doado ao
patrimônio do Município, com todas as benfeitorias
nele  constituídas,  ainda  que  necessárias,  sem
quaisquer  indenizações,  independentemente  de
interpelação  ou  notificação  judicial  do  donatário.

Art.  4º.  Na  escritura  pública  de  doação  deverão
constar,  obrigatoriamente,  todas  as  condições
estabelecidas nesta Lei, ficando o município com o
direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o seu exato
cumprimento. 

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
       

CASA  CIVIL  DO  MUNICÍPIO  DE  COELHO  NETO,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE MARÇO DE
2023.
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Prefeito Municipal
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Licitação

EXTRATO  DO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº
034/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
P L A N E J A M E N T O  E  G E S T Ã O ,  C N P J :
05.281.738/0001-98.  Contratada:  SOCIETA  PIAUI
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI, inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  10.565.173/0001-00.  Objeto  do
presente termo de aditivo: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de publicação
e avisos de licitação, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
1 - Aditivar vigência por 12 (onze) meses, de 01 de
abril de 2023 a 31 de março de 2024.
2 - Data da Assinatura: 07/03/2023. Representante da
Contratante:  Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF nº
470.606.543-72.  Representante  da  Contratada:
L i l i a n e  A l v e s  d e  S o u s a  R a m o s ,  C P F  n º
009.102.593-13.  Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  115/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  007/2022.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos  CPF
Nº  007.323.913-50.  Contratada:  J  L  A  DO
NASCIMENTO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.103.980/0001-34,  Representante  da  Contratada:
Jose Luís Alves do Nascimento, CPF: 826.979.734-00.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VEÍCULOS DAS FROTAS DO FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE COELHO NETO - MA.
Data da Assinatura: 06 de março de 2023. Prazo de
vigência:  12  (doze)  meses.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor total de R$ 160.200,00 (cento e sessenta mil e
duzentos reais). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2023


